PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº _______/2021

SÚMULA: ALTERA A DENOMINAÇÃO DO PRÉDIO PÚBLICO PSF URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

[bookmark: _Hlk66718351]AUTORIA: Vereadora Ângela Piovesan

A Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, por seus representantes aprovam, e o Prefeito Municipal, Sr. Vanderlei Antônio de Abreu, promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica alterada a denominação do prédio público do Posto de Saúde da Família (PSF) URBANO, localizado na Rua Paulo Rezer, S/N, bairro Centro, nesta cidade de Porto dos Gaúchos, para “PSF DR. JAIME PEREIRA FRANK”.
Art. 2º - A administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local e os demais trâmites administrativos.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA




[bookmark: _Hlk66718378]A Vereadora Ângela Aparecida Piovesan, no uso das suas prerrogativas regimentais, elaborou o projeto de lei que dispõe sobre a alteração da denominação do prédio público PSF URBANO e dá outras providências.
A alteração da denominação está fundada na intenção de homenagear a memória do Sr. JAIME PEREIRA FRANK, médico pioneiro nesta cidade, que em seu período de atuação, prestou um excelente trabalho aos munícipes.
Diante de todo o exposto, os Nobres Vereadores requerem a aprovação deste projeto.
 
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2022.
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